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Início 

LEI N° 2094/2018. 
 

SÚMULA: Concede recomposição salarial 
nos vencimentos em igual índice dos 
servidores públicos ocupantes de cargo 
efetivo da Prefeitura Municipal de Santa 
Tereza do Oeste – Pr, nos termos em que 
preceitua a Lei Complementar nº 027/2011, 
e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste – Pr, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte  
 

LEI: 
 

ART. 1º - Fica concedido recomposição salarial no percentual de 2,06% 
(dois inteiros e seis décimos por cento), com base na perca inflacionária prevista no índice 
do INPC/IBGE, no período jan/17 a dez/2018, a todos os aos servidores públicos 
ocupantes de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste – Pr, nos 
termos em que preceitua a Lei Complementar nº 027/2011. 

 

ART. 2º - A concessão da recomposição salarial contido no Art. 1º desta Lei, 
altera a remuneração da tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Carreiras dos 
servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste – Pr, conforme Lei 
Complementar nº 01/2016, a partir de 1º de maio de 2018. 

 

ART. 3º - Ficam excluídos da incidência da presente Lei os Professores e 
Educadores Infantis, que permanecem regidos pela Lei nº 2.085/2018 de 22 de março de 
2018. 

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a 1º de maio de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de santa Tereza do Oeste, 
Em, 27 de junho de 2018.  
 
 

 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal  


